LEI Nº2131 DE 16 DE SETEMBRO DE 1998


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRAS NO DISTRITO INDUSTRIAL À EMPRESA

PEDRO VALDEMAR STEIN, Vice- Prefeito no exercício no cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar lote para instalação da Empresa SUL TERRA LTDA  no Distrito Industrial.

   § 1º A área descrita a que se refere o artigo 1º desta Lei, localiza-se no distrito Industrial, com superfície total de 1.124,30 m², confrontando-se ao NORTE, com a rua 12 de outubro, onde mede 44,30m; ao SUL, onde mede 45,65,00 m, confronta-se com terras da doadora; a LESTE, onde mede 25,00 m, confronta-se com área da Serralheria Roesler(recentemente doada) e a OESTE, onde mede 25,00 m confronta-se com com rua sem denominação.

   § 2º Fica estabelecido o prazo de 2(dois) anos, a contar da publicação desta Lei para que a Empresa beneficiada se instale no Distrito Industrial. Caso não se instale, automaticamente a área voltará para a Prefeitura Municipal, tornando sem efeito esta Lei.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ajudar com serviços de terraplanagens, acesso, instalação de água e luz na referida área e os demais benefícios previstos em Lei.

Art. 3º Dito imóvel foi avaliado para efeitos fiscais em R$ 15.000,00.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de setembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Pedro Waldemar Stein

Sec. Mun. de Administração



    Vice-Prefeito no exercício no









     Cargo de Prefeito Municipal
